PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Gestão Pública da Secretaria Adjunta de Gestão Pública

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Adjunta de Gestão Pública da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Realização de atividades de assessoria e consultoria jurídica no âmbito dos órgãos da Presidência e da Vice-Presidência da República, ressalvados os órgãos com consultoria jurídica própria.
· Analisar a constitucionalidade e a legalidade dos atos normativos atinentes a gestão pública submetidos ao Presidente da República.
· Articular-se com os órgãos proponentes e com as suas unidades ou consultorias jurídicas sobre assuntos de natureza jurídica que envolvam atos presidenciais da área. 
· Emissão de parecer sobre a constitucionalidade, a legalidade, a compatibilidade com o ordenamento jurídico e a técnica legislativa das propostas de ato normativo relativos a gestão pública.
· Coordenação das atividades de elaboração, de redação e de tramitação de atos normativos a serem encaminhados ao Presidente da República ou determinados pelo Presidente da República.
· Assessorar e assistir o Secretário Adjunto em suas atribuições.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Equipe formada por profissionais formados em Direito, com experiência em atos normativos e assessoria jurídica, responsáveis pela emissão de pareceres jurídicos e análise de propostas de atos normativos.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação Jurídica e experiência relativa à análise da constitucionalidade e legalidade das propostas de atos normativos atinentes à área de gestão pública, especificamente: i) modelos organizacionais e estrutura administrativa; ii) política de gestão de pessoas; iii) representatividade e diversidade de gênero, raça e etnia no serviço público; iv) patrimônio imobiliário da união; v) participação social no Estado; vi) transparência e integridade pública; vii) controle interno e auditoria governamental; viii)  transformação digital da administração e dos serviços públicos; ix) transformação do Estado e ampliação das capacidades estatais; x) inovação em serviços públicos, simplificação e aumento da eficiência e eficácia de políticas públicas

	Competências Desejáveis
	[bookmark: _GoBack]Conhecimento e experiência em direito público em geral, direito constitucional, direito administrativo e direitos humanos. Experiência em análise de atos normativos, em especial conhecimento de legística. Capacidade de relacionamento interpessoal, orientação para resultados e visão sistêmica, compartilhamento de informações e conhecimentos, capacidade de liderança e gestão de equipe, capacidade crítica e analítica.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Expressão escrita, habilidade negocial e para lidar com diversos temas jurídicos.



